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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL A VISTA ENTRE PESSOAS FÍSICAS 

As partes abaixo qualificadas: 

VENDEDOR: ROSANE MARIA ANCLMO DE SOUZA, brasileira, solteira, do lar, Carteira 
de Identidade n2 3392436199, C.P.. n 2  029.471.313-12, residente e domiciliada á Av. 
Sabino Vieira Cavalcante, n2 10, Cetro, Pedra Branca, Ceará, Cep 635.365-000; 

COMPRADOR: ROSA ANALIA Z~LMO DANTAS, brasileira, solteira, aposentada, 
Carteira de identidade n2 8632, C.P.F. n2 195293763-91, residente e domiciliada 
á Av. Sabino Vieira Cavalcante, n2 *2, Centro, Pedra Branca, Ceará, Cep 635.365-000; 

firmam entre si o presente Contrao de Compra e Venda de Bem Imóvel a Vista entre 
Pessoas Físicas, que se regerá pe14 cláusulas e condições a seguir descritas: 

DÓ 
Cláusula 1L O presente contrato 
casa residencial composta pelo 
Cavalcante, n2 56, Bairro Centro, 
do VENDEDOR, adquirido por est 
DAS OBRIGAÇÕES 
Clausula 2. Pelo presente contr 
imóvel acima descrito e o comi 
estipulado por uma terceira 
Cláusula 311 Será de responsabilk 
e despesas que incidam sobre o 
esta obrigação passará ao COMPF 
Cláusula 411  O COMPRADOR se i 

registro do imóvel, a ser reali2 
instrumento. 
CIáusula52. As 	chaves 	c 
pelo VENDEDOR ao COMPRADOR 
contrato. 
Cláusula 6. Quando da entreg 
imóvel ao COMPRADOR livre de p 
Cláusula 7L Até a efetiva eri 
responsabiliza por quaisquer dano 
Cláusula 82 Independente do pr 
se antes da efetiva entrega do mi 
autorizado a reter o imóvel at 
efetuar o pagamento no dia prev 

BJETO DO CONTRATO 
tem como OBJETO a venda entre as partes, de uma 
pavimento térreo, localizada à Av. Sabino Vieira 
'esta cidade e Pedra Branca, Ceará, de propriedade 
por meio de doação, livre de qualquer vício ou ônus. 

D o vendedor se obriga a transferir o domínio do 
dor a pagar o preço em dinheiro, cujo valor foi 
pessoa, escolhida pelas partes contratantes. 
de do VENDEDOR o pagamento dos impostos, taxas 
tóvel até a entrega das chaves, momento em que 

ponsabilizará pelas despesas com a escritura e 
a quando da quitação do valor acertado neste 

imóvel 	deverão 	ser 	entregues, 
após o pagamento do valor acertado neste 

das chaves, o VENDEDOR deverá disponibilizar o 
ssoas ou coisas. 
-ega do imóvel ao comprador, o vendedor se 
eventualmente ocorridos no imóvel. 

o convencionado entre as partes para o pagamento, 
vel o comprador se tornar insolvente, o vendedor é 
que o comprador apresente garantias de que irá 

DA MULTA 
Cláusula 9L  Caso alguma da 	partes não cumpra 
estabelecidas neste instrumeno, responsabilizar-se-á 
equivalente a 6% do valor da ven1a do imóvel. 
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DO PAGAMENTO 
Cláusula SL Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR a 
quantia de R$ 150.00,00 (cento e cínquenta mil reais), à vista, no dia 20 de Novembro 
de 2018. 

ONDIÇÕES GERAIS 
Cláusula 10. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes, 
obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

DO FORO 
Cláusula 11. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Pedr a Branca, Ceará; 

Assim, por estarem assim justos é contratados, firmam o presente instrumento, em 
	 ri 

duas vias de igual teor, juntament com 2 (duas) testemunhas. 

Pedra Branca, Ceará, 15 de Novembro  de 2018. 
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As partes abaixo qualificadas: 

VENDEDOR: ROSA ANALIA ftNSELMO DANTAS, brasileira, solteira, aposentada. 
Carteira de Identidade n° 863276-85, (PF n° 195.293.763-91, residente e domiciliada à Avenida 
Sabino Vieira Cavalcante n° 12, Centro J- Pedra Branca - Ceará, CEP: 63630-000. 

COMPRADOR: ELIANA MACERO DA SILVA, brasileira, solteira, autônoma, Carteira 
de Identidade no 2008406597-9, CPF O  612.854.763-01, residente e domiciliada no sitio Mundo 
Novo - Pedra Branca - Ceará, CEP: 6$30-000; 

Firmam entre si o presente contrato de ompra e Venda de Bem Imóvel a vista entre pessoas físicas,
que se regerá pelas cláusulas e condiçõe a seguir descritas: 

DO OBJETO D ) CONTRATO 

O Cláusula l. O presente contrato tem co no OBJETO a venda entre as partes de uma casa residencial 
composta pelo pavimento térreo, loc lizada à Avenida Sabino Vieira Cavalcante n° 56, Bairro 
Centro, neta Cidade de Pedra Branca, Ceará de propriedade do VENDEDOR, adquirido por este 
meio de doação, livre de qualquer

, 
 vicio ou ônus das OBRIGAÇÕES. 

Cláusula 2.  Pelo presente contrato o endedor se obriga a transferir o domínio do imóvel acima 
descrito e o comprador a pagar o pre o em dinheiro, cujo valor foi estipulado por uma terceira 
pessoa, escolhida pelas partes contratar es. 

Cláusula 31• Será de responsabilidade lo  VENDEDOR o pagamento dos impostos, taxas e despesas 
que incidem sobre o imóvel até a entrga das chaves, momento em que esta obrigação passará ao 
COMPRADOR. 

Cláusula P. O COMPRADOR se 
imóvel, a ser realizada quando da qi 

Cláusula 51. As chaves do imóvel d 
após o pagamento do valr acertado u 

Cláusula 6.  Quando da entrega das 
COMPRADOR livre de pessoas ou c 

Cláusula 7.  Até a efetiva entrega do 
por quaisquer danos eventualmente o 

isabilizará pelas despesas com a escritura e registro de 
do valor acertado neste instrumento. 

lo ser entregues pelo VENDEDOR ao COMPRADOR, 
contrato. 

o V ENDEDOR deverá disponibilizar o imóvel ao 

ao COMPRADOR, o VENDEDOR se responsabiliza 
no imóvel. 

Cláusula 8.  Independente do prazo cnvendonado entre as partes para o pagamento, se antes da 
efetiva entrega do imóvel o COMPRDOR se tornar insolvente, o VENDEDOR é autorizado a 
reter o imóvel, até que o COMPRADI)R apresente garantias de que irá efetuar o pagamento do dia 
previsto. 

DAMU TA 

Cláusula 9*•  Caso alguma das parte; não cupra o .flscsto nas cláusulas estabelecidas neste 
instrumento, responsabilizar-se-á. pel pagamento de mu4tIy( lente 6hrvaI9ça . 	do 
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Cláusula loa. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR a quantia de 
R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), à vista no dia 10 de fevereiro de 2022. 

CONDIÇGES GERAIS 

Cláusula lia, O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes, obrigando-se a ele 
os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

DO FORO 

Cláusula 12. Para dirimir qualquer controvérsias oriundas ao CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de Pedra Branca — Ceará. 

Assim por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (02) vias de 
igual teor, juntamente com duas (02) teemunhas. 

PEDRA BRANCA, 25 DE JANEIRO DE 2022. 
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